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ZEIS 
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Bertioga, 26 de abril de 2016 

Excelentíssimo Sr. fF>residente, 

Nobres Veread'ores: 

L.uís IHenrique Capellini, no uso de suas atribuições regfmentais, vem 

perante Vossa Excelência, ouvido o Douto PI'enár1io, fazer a seguinte 

Indicação: 

A área conhecida como Vila dos Pescadores, em Boraceia, abriga muitas 

fammas de baixa renda, que vivem com a realidade da falta de regularização 

fundiária do local. Como essa circunstância dificulta o ace·sso a diversos 

serviços públicos e agrava a situação de quem já está em condições de 

vulnerabilidade social, solicito ao Executivo Municipall envio a esta Casa de 

Leis de projeto de lei especffico que possa definir essa área como l~IS 

(lonas de EspedaJ Interesse Social). 

As lEIS são classificadas em quatro tipos. Para a Vila dos Pescadores, é 

necessária a classificação como lEIS~1. Essas são demarcadas em áreas 

com assentamentos precários e informais que podem ser consoli.dados e 

precisam ser urbanizados e regularizados do ponto de vista fundiário. A 

medida legal está prevlista no Estatuto das Cidades, como instflJmento de 

planejamento urbano e habitacional. 
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"A reg,ularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, 

urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de 

assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a 

garantir o direito 'social à moradia, o pl,eno desenvolvimento das funções 

sociais da propriedade urbana e, o direrto ao meio ,ambiente ecologicamente 

equil ibrado". 

Para permitir que a população da Vila dos Pescadores tenham condições 

urbanas adequadas, peço o atendimento breve dessa indicação. Sol.icito envio 

de cópia dessa indicação ao secretário municipal de Planejamento Urbano e 

de Obras e Habitação, Ideval Gorgônio Primo, e ao prefeito de Bertioga, José 

Mauro Dedemo Orlandini. 

Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicação que vai devidamente 

subscrita. 
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